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ESTADO DO TOCANTINS
PODER LEGISLATIVO

AUTOGRAFO DE LEI N° 200, de 14 de dezembro de 2023

Dispbe sobre a obrigatoriedade dos
estabelecimentos comerciais de informarem em
seus cardapios sobre a presenca de gluten e

lactose em suas refeicdes.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins aprova e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1° Ficam obrigados os restaurantes, lanchonetes, food trucks, bares
e qualquer tipo de estabelecimento comercial que sirva refei¢oes, obrigados a informar

em seus cardapios ou menus se a refeicdo contém gluten ou lactose.

Paragrafo Unico. Os estabelecimentos também poderéao criar cardapio

auxiliar onde conste as informagées sobre a presenga de lactose e gluten.

Art. 2° Caso a informacgéao da refeicédo seja feita através de cartazes ou

através de multimidia, a informacdo também devera estar disponivel.

Art. 3° As infracées dos estabelecimentos a presente Lei, acarretara ao
responsavel infrator a imposi¢éo de pena de multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos
reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), dobrada em caso de reincidéncia, observadas a
gravidade da infragdo, o porte econédmico do infrator, a sua conduta e o resultado

produzido, de acordo com os critérios da proporcionalidade e razoabilidade.

Paragrafo Gnico/O valor da multa arrecadada, de que trata este artigo,

sera destinado ao Fundo Para
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Art. 4° Esta Lei entra em vigor 180 dias apds a sua publicagéo.

Palacio Deputado Jodo D’Abreu, em Palmas, aos 14 dias do més de
dezembro de 2023, 202¢ da Independéncia, 1352 da Republica e 35° do Estado.

Deputado VILMA



